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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO

Data do Protocolo: 27/02/2018 15:13:01

Termo de Registro e Autuação

Em 07/03/2018, após recebidos, estes autos foram registrados e autuados por processamento 
eletrônico, na forma do demonstrativo abaixo discriminado.

DADOS GERAIS DO PROCESSO

Processo 0000226-36.2018.8.06.0000 - 

Tipo de Ação

Local de Origem
Ação de Origem
Nº de Origem 

Conflito de competência - Cível

1ª Vara da Comarca de Crateús
Procedimento Comum
0018925-93.2017.8.06.0070

Dados complementares  

Número Antigo .

Quantidade de Volumes 1

Assunto(s)
8826-DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO|8828-Jurisdição 
e Competência|8829-Competência
Competência

Segredo de Justiça NÃO

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

SIM
NÃO

PARTES

Suscitante : Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado : Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro : José Arnor Barbosa de Sousa 
Advogado : Fabio Monteiro Arrais Medeiros (OAB: 23738/CE) 
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Processo n° 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

Em 07/03/2018 foi realizada a Distribuição por Sorteio do(a) Conflito de competência 
nº 0000226-36.2018.8.06.0000 ao relator (a) DESEMBARGADORA LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA, na competência do (a) 3ª Câmara Direito Privado, pelo seguinte 
motivo: Equidade. 
(Mat. 92483)

MAGISTRADOS AFASTADOS / IMPEDIDOS
Magistrados impedidos Não informado

TERMO DE CONCLUSÃO
RELATOR

Faço conclusos os presentes autos, nesta data, ao Exmo(a). Sr(a). 

DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA.

Fortaleza, 7 de março de 2018.

                          Coordenador(a) de Distribuição
                                                  Assinado por certificado digital
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Centro Administrativo Gov. Virgilio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n - Cambeba - CEP: 60822-325  – Fortaleza-CE
Fone: (85) 3207.7000

Processo: 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro: José Arnor Barbosa de Sousa

RELATÓRIO

Cuida-se de incidente de Conflito Negativo de Competência, 

instaurado em face de divergência entre o Juiz de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Crateús (suscitante) e Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza (suscitado), em sede de Ação de Cobrança de 

Indenização de Seguro DPVAT.

Na origem (fls. 02/14), pretende a parte promovente, José Arnor 

Barbosa de Sousa, o pagamento da complementação da indenização do 

seguro DPVAT no valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos), em razão de invalidez permanente 

resultante de acidente de trânsito.

Na decisão interlocutória de fls. 15/18, o Juízo da 24ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza declinou da competência para conhecer do feito, 

determinando o encaminhamento dos autos ao juízo do domicílio da parte 

autora, por entender, em síntese, que a liberdade da parte escolher o foro 

para ajuizar ação é limitada às opções previstas em lei, e não à vontade 

das partes ou conveniência de seus advogados.

Feito redistribuído, a apreciação coube ao Juízo da 1ª Vara da 

Comarca de Crateús (fls. 29/34), que suscitou o conflito negativo de 

competência, fundamentando-se na impossibilidade de decretação de ofício 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

3D
A

E
A

E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

A
 A

R
A

U
JO

 M
O

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
10

/2
01

8 
às

 1
1:

19
 .

fls. 38



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Centro Administrativo Gov. Virgilio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n - Cambeba - CEP: 60822-325  – Fortaleza-CE
Fone: (85) 3207.7000

pelo juízo declinante de incompetência relativa, sobretudo em face da 

escolha realizada pelo próprio autor em demanda que veicula direito 

disponível.

É o relatório.

Fortaleza, 13 de março de 2018.

DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Relatora
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Processo: 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Parte autora: José Arnor Barbosa de Sousa

EMENTA: PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT. REMESSA DOS AUTOS, PELO JUÍZO 

DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA (SUSCITADO), PARA O 

JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS (SUSCITANTE). 

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33, STJ. FACULDADE DO AUTOR DE ESCOLHER 

ENTRE OS FOROS DO SEU DOMICÍLIO, DO LOCAL DO ACIDENTE OU AINDA 

DO DOMICÍLIO DO RÉU. SÚMULA 540, STJ. CONFLITO CONHECIDO PARA 

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FORTALEZA.

1. Compulsando os autos, depreende-se que, o Juízo da 24ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza (fls. 15/18) declinou, de ofício, de sua competência para 

conhecer do feito originário (Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT), 

determinando que a demanda seja processada e julgada no foro da Comarca do 

domicílio da parte promovente, qual seja Crateús.

2. Por outro lado, o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Crateús (fls. 29/34), que 

suscitou o conflito negativo de competência, fundamentando-se na impossibilidade 

de decretação de ofício pelo juízo declinante de incompetência relativa.

3. O cerne da questão de competência cinge-se ao exame do critério territorial, 

portanto, relativo, para definição da competência para processar e julgar demanda 

atinente à cobrança de indenização do seguro DPVAT.

4. A matéria objeto da presente controvérsia não permite margem para discussão, 

porquanto o Superior Tribunal de Justiça, cuja missão é zelar pela uniformidade de 

interpretação da legislação federal, já decidiu, em sede de recurso repetitivo, que na 

ação de cobrança do seguro DPVAT, o autor pode escolher o foro do seu domicílio, 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

o foro do lugar do acidente ou ainda o do domicílio do réu (REsp 1357813/RJ, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 

24/09/2013).

5. Com efeito, mais recentemente, o STJ fez publicar o enunciado da Súmula nº 

540, segundo a qual "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade 

do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do 

domicílio do réu" (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 

15/06/2015).

6. Por outro lado, não há como desconsiderar que, uma vez se tratando de 

competência territorial, reputada de natureza relativa, a declinação só pode ocorrer 

por meio processual próprio, ou seja, através de alegação em preliminar de 

contestação, conforme dispõe a regra do art. 65, do CPC/15, entendimento esse, 

inclusive, sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula nº 33, 

segundo a qual “a competência relativa não pode ser declarada de ofício”.

7. Portanto, considerando que a seguradora ré, demandada no processo de origem, 

possui sede na Comarca de Fortaleza, constitui faculdade da parte autora eleger o 

correspondente foro para ingressar com a respectiva ação originária.

8. Assim sendo, a decisão do juízo suscitado (24ª Vara Cível da Comarca de 

Fortaleza) que declinou da competência para processar e julgar a demanda 

indenizatório, remetendo os autos ao juízo de domicílio da parte autora, limitou a 

liberdade do demandante para ajuizamento do feito, estando em desconformidade 

com a legislação pátria e com a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte e 

do Superior Tribunal de Justiça.

9. Conflito negativo de competência conhecido para declarar competente o juízo da 

24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, para processar e julgar o feito, em 

detrimento da 1ª Vara da Comarca de Crateús. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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do conflito negativo de competência para declarar a competência do juízo da 24ª 

Vara Cível da Comarca de Fortaleza para processar e julgar o feito, nos termos do 

voto da Relatora.

DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Relatora

RELATÓRIO

Cuida-se de incidente de Conflito Negativo de Competência, instaurado em 

face de divergência entre o Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 

(suscitante) e Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 

(suscitado), em sede de Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT.

Na origem (fls. 02/14), pretende a parte promovente, José Arnor Barbosa de 

Sousa, o pagamento da complementação da indenização do seguro DPVAT no 

valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), em razão de invalidez permanente resultante de acidente de trânsito.

Na decisão interlocutória de fls. 15/18, o Juízo da 24ª Vara Cível da Comarca 

de Fortaleza declinou da competência para conhecer do feito, determinando o 

encaminhamento dos autos ao juízo do domicílio da parte autora, por entender, em 

síntese, que a liberdade da parte escolher o foro para ajuizar ação é limitada às 

opções previstas em lei, e não à vontade das partes ou conveniência de seus 

advogados.

Feito redistribuído, a apreciação coube ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de 

Crateús (fls. 29/34), que suscitou o conflito negativo de competência, 

fundamentando-se na impossibilidade de decretação de ofício pelo juízo declinante 
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de incompetência relativa, sobretudo em face da escolha realizada pelo próprio 

autor em demanda que veicula direito disponível.

É o relatório.

VOTO

Considerando que o conflito de competência foi instaurado depois da 

vigência do novo CPC, aplicam-se-lhe as normas previstas no CPC/15, tendo em 

vista a adoção, pelo direito processual civil, da teoria do isolamento dos atos 

processuais, prevista nos artigos 14 e 1.046, do CPC/15, bem com o previsto no 

Enunciado Administrativo nº 02, do Superior Tribunal de Justiça.

De início, deixo de requisitar as informações dos magistrados (art. 119 do 

CPC), por considerar suficientes as argumentações contidas nas decisões que 

justificaram a suscitação do conflito.

Além disso, deixo de remeter o feito à apreciação da Procuradoria Geral de 

Justiça, uma vez que o presente caso não envolve as matérias arroladas no art. 

178, do CPC-15, tendo em vista o disposto no art. 951, parágrafo único, do mesmo 

Código.

O cerne da questão de competência cinge-se ao exame do critério territorial, 

portanto, relativo, para definição da competência para processar e julgar demanda 

atinente à cobrança de indenização do seguro DPVAT.

Compulsando os autos, depreende-se que, o Juízo da 24ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza (fls. 15/18) declinou, de ofício, de sua competência para 
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conhecer do feito originário (Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT), 

determinando que a demanda seja processada e julgada no foro da Comarca do 

domicílio da parte promovente, qual seja Crateús.

Por outro lado, o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Crateús (fls. 29/34), que 

suscitou o conflito negativo de competência, fundamentando-se na impossibilidade 

de decretação de ofício pelo juízo declinante de incompetência relativa.

A matéria objeto da presente controvérsia não permite margem para 

discussão, porquanto o Superior Tribunal de Justiça, cuja missão é zelar pela 

uniformidade de interpretação da legislação federal, já decidiu, em sede de recurso 

repetitivo, que na ação de cobrança do seguro DPVAT, o autor pode escolher o foro 

do seu domicílio, o foro do lugar do acidente ou ainda o do domicílio do réu. Confira-

se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE 
DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES  
DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR 
NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO 
DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU 
DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando 
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para 
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio 
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, 
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).
2. No caso concreto, recurso especial provido.
(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013)

Com efeito, mais recentemente, o STJ fez publicar o enunciado da Súmula 

nº 540, segundo a qual "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

3D
A

E
A

E
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

A
 A

R
A

U
JO

 M
O

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
10

/2
01

8 
às

 1
1:

19
 .

fls. 44



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

acidente ou ainda do domicílio do réu" (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).

Por outro lado, não há como desconsiderar que, uma vez se tratando de 

competência territorial, reputada de natureza relativa, a declinação só pode 

ocorrer por meio processual próprio, ou seja, através de alegação em preliminar de 

contestação, conforme dispõe a regra do art. 65, do CPC/15, entendimento esse, 

inclusive, sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula nº 33, 

segundo a qual “a competência relativa não pode ser declarada de ofício”. 

Sendo assim, com a intenção de proteger o princípio do juiz natural, a 

decisão que declinou da competência acabou por negar vigência ao art. 65, do 

CPC/15, uma vez que a incompetência relativa somente poderá ser reconhecida 

mediante alegação em sede de contestação. Assim, prorroga-se a competência, se 

o réu não opuser tempestivamente manifestação com o objetivo de modificação do 

foro e do juízo, no caso e prazo legais. No mesmo sentido é o entendimento deste 

Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO  DPVAT. 
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 
CONHECIDO E PROVIDO. 
1. O foro competente para o ajuizamento da ação não é definido ao nuto do 
julgador, mas sim em conformidade com as regras de fixação e prorrogação 
de competência entabuladas na Lei Instrumental.
2. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício" (Súmula 
33/STJ).
3. A demanda objetivando o recebimento do seguro DPVAT é de natureza 
pessoal, implicando a competência do foro do domicílio do réu. Além disso, a 
regra contida no art. 100 do antigo CPC é mera faculdade que visa a facilitar o 
acesso à Justiça.
4. Na vertência, tratando-se de competência territorial, portanto, relativa, 
possibilita-se à parte autora, ajuizá-la em mais de um local, facultada, 
assim, a escolha do foro que melhor lhe aprouver, podendo também ser 
o lugar onde tem domicílio a empresa seguradora (ré).
5. Conflito conhecido e provido.
(Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; Comarca: Santa 
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Quitéria; Órgão julgador: 4ª Câmara Direito Privado; Data do julgamento: 
11/10/2016; Data de registro: 11/10/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT. COMPETÊNCIA RELATIVA. 
DECISÃO DECLINATÓRIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO 
STJ. FACULDADE DE O AUTOR  ESCOLHER O FORO DO LOCAL DO 
DOMICÍLIO DO RÉU PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. MATÉRIA 
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ E DO TJCE. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.
1. A questão suscitada gira em torno  da competência para julgamento da 
demanda referente à cobrança de indenização do seguro DPVAT, face a 
declinação de competência ex officio que determinou a remessa dos autos à 
comarca do domicílio do autor.
2. De acordo com a análise conjunta dos arts. 94 e 100 do CPC, a 
competência territorial é relativa; assim, o autor tem a faculdade de 
escolher o foro de ajuizamento da presente ação. Precedentes e Súmula 
33 do STJ.
4. Agravo de Instrumento conhecido e provido, para declarar o Juízo da 34ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza competente para processar e julgar o 
feito.
(Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA; Comarca: Fortaleza; Órgão 
julgador: 1ª Câmara Cível; Data do julgamento: 15/02/2016; Data de registro: 
16/02/2016)

Portanto, considerando que a seguradora ré, demandada no processo de 

origem, possui sede na Comarca de Fortaleza, constitui faculdade da parte 

autora eleger o correspondente foro para ingressar com a respectiva ação 

originária.

Assim sendo, a decisão do juízo suscitado (24ª Vara Cível da Comarca de 

Fortaleza) que declinou da competência para processar e julgar a demanda 

indenizatório, remetendo os autos ao juízo de domicílio da parte autora, limitou a 

liberdade do demandante para ajuizamento do feito, estando em desconformidade 

com a legislação pátria e com a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte e 

do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, em consonância à jurisprudência do STJ antecitada, 

conheço do presente conflito negativo de competência, para declarar 
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competente para processar e julgar o feito o Juízo suscitado, devendo o 

processo ser encaminhado à 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, para seu 

regular processamento, em detrimento da 1ª Vara da Comarca de Crateús. 

É como voto.

Fortaleza, 21 de março de 2018.

DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 

Relatora
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Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Centro administrativo Gov. Virgilio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n – Cambeba - 

CEP: 60.822.-325  – Fortaleza – CE - Fone: * 0(**)85 – 3207-7000

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA 3ª CÂMARA DIREITO PRIVADO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - CRATEÚS
SUSCITANTE : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS 
SUSCITADO : JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FORTALEZA
RELATORA: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Presidente: Exmo. Sr. Des. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Procuradora de Justiça: Exma. Dra. FERNANDA MARIA CASTELO BRANCO 
MONTEIRO

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
 

Certifico que a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao 
apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conflito 
negativo de competência para declarar a competência do juízo da 24ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza para processar e julgar o feito, nos termos do voto da eminente 
Relatora.”

A Exma. Sra. Dra. MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Juíza 
Convocada) e o Exmo. Sr. Des. JUCID PEIXOTO DO AMARAL votaram com a eminente 
Relatora.

O referido é verdade. Dou fé.

Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, 21 de março de 2018.

    Bruno Pinheiro Jucá
- Coordenador da 3ª Câmara de Direito Privado -
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 Coordenadoria de Direito Privado - 3ª Câmara

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência

Certifico que o Acórdão de página(s) 40-47 dos presentes autos, 

enviado para publicação no Diário da Justiça Eletrônico, teve sua 

disponibilização e publicação no DJE conforme os dados abaixo 

especificados:

- Disponibilizado em 26/03/2018 
Tipo de publicação: Intimação de Acórdão 
Número do Diário Eletrônico: 1871

- Considerado publicado em 27/03/2018

 Certifico, outrossim, que o conteúdo referente a disponibilização 
e a publicação do acórdão supramencionado, no Diário da Justiça 
Eletrônico, foi inserido neste expediente com a utilização das informações 
eletrônicas disponíveis no SAJSG. O referido é verdade e dou fé. 

Fortaleza, 27 de março de 2018.

Coordenador(a) / Gerente 
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1. Delegação conferida pela Portaria nº 360/2017 do TJCE, disponibilizada no DJe de 02.03.2017.
2. De acordo com o Art. 1º da lei 11.419/2006: "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças 
processuais será admitido nos termos desta Lei. Art. 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica; Art. 11. Os documentos 
produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados 
originais para todos os efeitos legais.
Para aferir a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida selecionar a opção CONFERÊNCIA 
DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 2º grau. Abrir a tela, colocar o nº do processo e o código do documento
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Ofício nº 2323/2018 – GJC                  
                              Fortaleza, 28 de março de 2018.

Conflito de competência nº 0000226-36.2018.8.06.0000
Relatora: Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro: José Arnor Barbosa de Sousa
Ação Originária: nº 0018925-93.2017.8.06.0070 - Procedimento Comum
Juízo de Origem: 1ª Vara - Comarca de Crateús
Órgão Julgador: 3ª Câmara Direito Privado
Presidente do Órgão Julgador: Des. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Senhor(a) Juiz(a),

Por delegação, em face da Portaria nº 360/2017¹, disponibilizada no 
DJ/Ce em 02/03/2017, comunico a Vossa Excelência, para os efeitos e fins de direito, 
o inteiro teor do acórdão de págs. 40-47, que poderá ser acessado no portal eSAJ 
desta Corte de Justiça, conforme senha digital anexa.

Respeitosamente,

Gerente Judiciária Cível/Coordenador das Câmaras de Direito Privado¹

Assinado por certificação digital²

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús
Crateús - CE

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora 
Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza/CE 

Telefone/Fax: (85) 3207-7000
[agcc]
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1. Delegação conferida pela Portaria nº 360/2017 do TJCE, disponibilizada no DJe de 02.03.2017.
2. De acordo com o Art. 1º da lei 11.419/2006: "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças 
processuais será admitido nos termos desta Lei. Art. 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica; Art. 11. Os documentos 
produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados 
originais para todos os efeitos legais.
Para aferir a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida selecionar a opção CONFERÊNCIA 
DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 2º grau. Abrir a tela, colocar o nº do processo e o código do documento

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

Ofício nº 2324/2018 – GJC                  
                              Fortaleza, 28 de março de 2018.

Conflito de competência nº 0000226-36.2018.8.06.0000
Relatora: Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro: José Arnor Barbosa de Sousa
Ação Originária: nº 0018925-93.2017.8.06.0070 - Procedimento Comum
Órgão Julgador: 3ª Câmara Direito Privado
Presidente do Órgão Julgador: Des. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Senhor(a) Juiz(a),

Por delegação, em face da Portaria nº 360/2017¹, disponibilizada no 
DJ/Ce em 02/03/2017, comunico a Vossa Excelência, para os efeitos e fins de direito, 
o inteiro teor do acórdão de págs. 40-47, que poderá ser acessado no portal eSAJ 
desta Corte de Justiça, conforme senha digital anexa. 

Respeitosamente,

Gerente Judiciária Cível/Coordenador das Câmaras de Direito Privado¹

Assinado por certificação digital²

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza
Fortaleza - CE

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora 
Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza/CE 

Telefone/Fax: (85) 3207-7000
[agcc]
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de 
rastreabilidade:

80620183154195 

Documento: of2323processo 000226-36pdf.pdf 

Remetente: Câmara Cível ( Brena Leite e Silva ) 

Destinatário: Comarca de Crateús - 1ª Vara ( TJCE ) 

Data de Envio: 04/04/2018 15:02:06 

Assunto:
OF.2323 /18 E SENHA PROC.000226-36 Serviço de Malote TJCE; Intranet>Malote Digital>Enviar>Info. 
Processuais> Secretaria Judiciaria> Secretária Judiciaria-Departamento de Serviço Judiciario de 
Apoio>Serviço de Malotes.(bls) 
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rastreabilidade:

80620183154196 

Documento: Senha do Process 000226-36pdf.pdf 

Remetente: Câmara Cível ( Brena Leite e Silva ) 

Destinatário: Comarca de Crateús - 1ª Vara ( TJCE ) 

Data de Envio: 04/04/2018 15:02:06 

Assunto:
OF.2323 /18 E SENHA PROC.000226-36 Serviço de Malote TJCE; Intranet>Malote Digital>Enviar>Info. 
Processuais> Secretaria Judiciaria> Secretária Judiciaria-Departamento de Serviço Judiciario de 
Apoio>Serviço de Malotes.(bls) 
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de 
rastreabilidade:

80620183154215 

Documento: of2324processo 000226-36pdf.pdf 

Remetente: Câmara Cível ( Brena Leite e Silva ) 

Destinatário: Vara Cível - Secretaria da 24ª Vara ( TJCE ) 

Data de Envio: 04/04/2018 15:07:07 

Assunto:
OF.2324 /18 E SENHA PROC.000226-36 Serviço de Malote TJCE; Intranet>Malote Digital>Enviar>Info. 
Processuais> Secretaria Judiciaria> Secretária Judiciaria-Departamento de Serviço Judiciario de 
Apoio>Serviço de Malotes.(bls) 

Código de 
rastreabilidade:

80620183154216 

Documento: Senha do Process 000226-36pdf.pdf 

Remetente: Câmara Cível ( Brena Leite e Silva ) 

Destinatário: Vara Cível - Secretaria da 24ª Vara ( TJCE ) 

Data de Envio: 04/04/2018 15:07:07 

Assunto:
OF.2324 /18 E SENHA PROC.000226-36 Serviço de Malote TJCE; Intranet>Malote Digital>Enviar>Info. 
Processuais> Secretaria Judiciaria> Secretária Judiciaria-Departamento de Serviço Judiciario de 
Apoio>Serviço de Malotes.(bls) 
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_________________________
Lei 11.419/06 - art.4º 
§ 3º: Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação no Diário da Justiça Eletrônico.
§ 4º : Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da 
publicação. 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

 Coordenadoria de Direito Privado - 3ª Câmara

CERTIDÃO DE DECORRÊNCIA DE PRAZO

Nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência

Certifico que decorreu o prazo legal sem que os 

interessados nada tenham apresentado ou requerido sobre o Acórdão 

de páginas 40-47 referente ao processo acima. O acórdão foi 

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Ceará – 

DJE, no dia 26/03/2018 e considerado publicado em 27/03/2018. O 

referido é verdade. Dou fé. Gerência Judiciária Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará.

Fortaleza, 2 de maio de 2018.

Coordenador(a) / Gerente
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

 Coordenadoria de Direito Privado - 3ª Câmara

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo Nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência

Certifico que o acórdão de págs. 40-47 transitou em julgado em 

20/04/2018, visto que contra ele(a) nenhum recurso foi interposto no prazo 

legal. O referido é verdade. Dou fé. Gerência Judiciária Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará. 

Fortaleza, 2 de maio de 2018.

Coordenador(a) / Gerente

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

3D
A

E
A

F
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
V

ID
 A

G
U

IA
R

 C
O

S
T

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

10
/2

01
8 

às
 1

1:
19

 .

fls. 55



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Coordenadoria de Direito Privado - 3ª Câmara

Processo nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência
Nº do Processo na Origem: 0018925-93.2017.8.06.0070

ENCAMINHAMENTO AO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA

                 Nesta data encaminho os presentes autos digitais ao  
Serviço de Portaria dos Feitos Judiciais da Comarca de Fortaleza do 
Fórum Clóvis Beviláqua.

                          
Fortaleza, 2 de maio de 2018

 

David Aguiar Costa
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0018925-93.2017.8.06.0070

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Seguro

Requerente e 
Requerido:

Jose Arnor Barbosa de Sousa e outro

:

R.H.,
Tendo em vista que ainda não houve a formação do contraditório nos presentes 

autos, determino: a intimação da parte autora, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) 
dias promover a emenda à inicial, substituindo o polo passivo, fazendo constar somente a 
Seguradora Líder, que é representante das seguradoras consorciadas do seguro DPVAT em 
todo o território nacional ( art. 1º da Portaria SUSEP n°.2.797/2007 e art. 41 da Resolução 
CNSP nº 332/2015 ) e a instituição conveniada com o TJCE para receber citação/intimação 
eletrônica, esclarecendo que esta providência contribuirá para maior celeridade 
processual, não acarretando prejuízo para a parte autora.

Decorrido o lapso temporal acima assinalado sem o cumprimento da diligência 
determinada, será indeferida a petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC.

Exp. Nec.

Fortaleza/CE, 29 de janeiro de 2019. 

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
5F

E
A

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

Y
D

E
 M

O
N

T
E

IR
O

 P
IM

E
N

T
E

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 3
1/

01
/2

01
9 

às
 1

2:
10

 .

fls. 57



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
60

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 58



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 59



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 60



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 61



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 62



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 63



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 64



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 65



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 66



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 67



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 68



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 69



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 70



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 71



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
62

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 72



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
63

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 73



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
63

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 74



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
63

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 75



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
65

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 76



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
65

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 77



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
66

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 78



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
67

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 79



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
68

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 80



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
69

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 81



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 82



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 83



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 84



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 85



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 86



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 87



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 88



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 89



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 90



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 91



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 A
D

R
IA

N
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

A
G

A
 e

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 92



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO

Data do Protocolo: 27/02/2018 15:13:01

Termo de Registro e Autuação

Em 07/03/2018, após recebidos, estes autos foram registrados e autuados por processamento 
eletrônico, na forma do demonstrativo abaixo discriminado.

DADOS GERAIS DO PROCESSO

Processo 0000226-36.2018.8.06.0000 - 

Tipo de Ação

Local de Origem
Ação de Origem
Nº de Origem 

Conflito de competência - Cível

1ª Vara da Comarca de Crateús
Procedimento Comum
0018925-93.2017.8.06.0070

Dados complementares  

Número Antigo .

Quantidade de Volumes 1

Assunto(s)
8826-DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO|8828-Jurisdição 
e Competência|8829-Competência
Competência

Segredo de Justiça NÃO

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

SIM
NÃO

PARTES

Suscitante : Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado : Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro : José Arnor Barbosa de Sousa 
Advogado : Fabio Monteiro Arrais Medeiros (OAB: 23738/CE) 
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Processo n° 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

Em 07/03/2018 foi realizada a Distribuição por Sorteio do(a) Conflito de competência 
nº 0000226-36.2018.8.06.0000 ao relator (a) DESEMBARGADORA LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA, na competência do (a) 3ª Câmara Direito Privado, pelo seguinte 
motivo: Equidade. 
(Mat. 92483)

MAGISTRADOS AFASTADOS / IMPEDIDOS
Magistrados impedidos Não informado

TERMO DE CONCLUSÃO
RELATOR

Faço conclusos os presentes autos, nesta data, ao Exmo(a). Sr(a). 

DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA.

Fortaleza, 7 de março de 2018.

                          Coordenador(a) de Distribuição
                                                  Assinado por certificado digital

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
6E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 94



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Centro Administrativo Gov. Virgilio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n - Cambeba - CEP: 60822-325  – Fortaleza-CE
Fone: (85) 3207.7000

Processo: 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro: José Arnor Barbosa de Sousa

RELATÓRIO

Cuida-se de incidente de Conflito Negativo de Competência, 

instaurado em face de divergência entre o Juiz de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Crateús (suscitante) e Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza (suscitado), em sede de Ação de Cobrança de 

Indenização de Seguro DPVAT.

Na origem (fls. 02/14), pretende a parte promovente, José Arnor 

Barbosa de Sousa, o pagamento da complementação da indenização do 

seguro DPVAT no valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos), em razão de invalidez permanente 

resultante de acidente de trânsito.

Na decisão interlocutória de fls. 15/18, o Juízo da 24ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza declinou da competência para conhecer do feito, 

determinando o encaminhamento dos autos ao juízo do domicílio da parte 

autora, por entender, em síntese, que a liberdade da parte escolher o foro 

para ajuizar ação é limitada às opções previstas em lei, e não à vontade 

das partes ou conveniência de seus advogados.

Feito redistribuído, a apreciação coube ao Juízo da 1ª Vara da 

Comarca de Crateús (fls. 29/34), que suscitou o conflito negativo de 

competência, fundamentando-se na impossibilidade de decretação de ofício 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Centro Administrativo Gov. Virgilio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n - Cambeba - CEP: 60822-325  – Fortaleza-CE
Fone: (85) 3207.7000

pelo juízo declinante de incompetência relativa, sobretudo em face da 

escolha realizada pelo próprio autor em demanda que veicula direito 

disponível.

É o relatório.

Fortaleza, 13 de março de 2018.

DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Relatora
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Processo: 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Parte autora: José Arnor Barbosa de Sousa

EMENTA: PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT. REMESSA DOS AUTOS, PELO JUÍZO 

DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA (SUSCITADO), PARA O 

JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS (SUSCITANTE). 

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33, STJ. FACULDADE DO AUTOR DE ESCOLHER 

ENTRE OS FOROS DO SEU DOMICÍLIO, DO LOCAL DO ACIDENTE OU AINDA 

DO DOMICÍLIO DO RÉU. SÚMULA 540, STJ. CONFLITO CONHECIDO PARA 

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FORTALEZA.

1. Compulsando os autos, depreende-se que, o Juízo da 24ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza (fls. 15/18) declinou, de ofício, de sua competência para 

conhecer do feito originário (Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT), 

determinando que a demanda seja processada e julgada no foro da Comarca do 

domicílio da parte promovente, qual seja Crateús.

2. Por outro lado, o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Crateús (fls. 29/34), que 

suscitou o conflito negativo de competência, fundamentando-se na impossibilidade 

de decretação de ofício pelo juízo declinante de incompetência relativa.

3. O cerne da questão de competência cinge-se ao exame do critério territorial, 

portanto, relativo, para definição da competência para processar e julgar demanda 

atinente à cobrança de indenização do seguro DPVAT.

4. A matéria objeto da presente controvérsia não permite margem para discussão, 

porquanto o Superior Tribunal de Justiça, cuja missão é zelar pela uniformidade de 

interpretação da legislação federal, já decidiu, em sede de recurso repetitivo, que na 

ação de cobrança do seguro DPVAT, o autor pode escolher o foro do seu domicílio, 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

o foro do lugar do acidente ou ainda o do domicílio do réu (REsp 1357813/RJ, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 

24/09/2013).

5. Com efeito, mais recentemente, o STJ fez publicar o enunciado da Súmula nº 

540, segundo a qual "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade 

do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do 

domicílio do réu" (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 

15/06/2015).

6. Por outro lado, não há como desconsiderar que, uma vez se tratando de 

competência territorial, reputada de natureza relativa, a declinação só pode ocorrer 

por meio processual próprio, ou seja, através de alegação em preliminar de 

contestação, conforme dispõe a regra do art. 65, do CPC/15, entendimento esse, 

inclusive, sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula nº 33, 

segundo a qual “a competência relativa não pode ser declarada de ofício”.

7. Portanto, considerando que a seguradora ré, demandada no processo de origem, 

possui sede na Comarca de Fortaleza, constitui faculdade da parte autora eleger o 

correspondente foro para ingressar com a respectiva ação originária.

8. Assim sendo, a decisão do juízo suscitado (24ª Vara Cível da Comarca de 

Fortaleza) que declinou da competência para processar e julgar a demanda 

indenizatório, remetendo os autos ao juízo de domicílio da parte autora, limitou a 

liberdade do demandante para ajuizamento do feito, estando em desconformidade 

com a legislação pátria e com a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte e 

do Superior Tribunal de Justiça.

9. Conflito negativo de competência conhecido para declarar competente o juízo da 

24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, para processar e julgar o feito, em 

detrimento da 1ª Vara da Comarca de Crateús. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

do conflito negativo de competência para declarar a competência do juízo da 24ª 

Vara Cível da Comarca de Fortaleza para processar e julgar o feito, nos termos do 

voto da Relatora.

DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Relatora

RELATÓRIO

Cuida-se de incidente de Conflito Negativo de Competência, instaurado em 

face de divergência entre o Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 

(suscitante) e Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 

(suscitado), em sede de Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT.

Na origem (fls. 02/14), pretende a parte promovente, José Arnor Barbosa de 

Sousa, o pagamento da complementação da indenização do seguro DPVAT no 

valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), em razão de invalidez permanente resultante de acidente de trânsito.

Na decisão interlocutória de fls. 15/18, o Juízo da 24ª Vara Cível da Comarca 

de Fortaleza declinou da competência para conhecer do feito, determinando o 

encaminhamento dos autos ao juízo do domicílio da parte autora, por entender, em 

síntese, que a liberdade da parte escolher o foro para ajuizar ação é limitada às 

opções previstas em lei, e não à vontade das partes ou conveniência de seus 

advogados.

Feito redistribuído, a apreciação coube ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de 

Crateús (fls. 29/34), que suscitou o conflito negativo de competência, 

fundamentando-se na impossibilidade de decretação de ofício pelo juízo declinante 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

de incompetência relativa, sobretudo em face da escolha realizada pelo próprio 

autor em demanda que veicula direito disponível.

É o relatório.

VOTO

Considerando que o conflito de competência foi instaurado depois da 

vigência do novo CPC, aplicam-se-lhe as normas previstas no CPC/15, tendo em 

vista a adoção, pelo direito processual civil, da teoria do isolamento dos atos 

processuais, prevista nos artigos 14 e 1.046, do CPC/15, bem com o previsto no 

Enunciado Administrativo nº 02, do Superior Tribunal de Justiça.

De início, deixo de requisitar as informações dos magistrados (art. 119 do 

CPC), por considerar suficientes as argumentações contidas nas decisões que 

justificaram a suscitação do conflito.

Além disso, deixo de remeter o feito à apreciação da Procuradoria Geral de 

Justiça, uma vez que o presente caso não envolve as matérias arroladas no art. 

178, do CPC-15, tendo em vista o disposto no art. 951, parágrafo único, do mesmo 

Código.

O cerne da questão de competência cinge-se ao exame do critério territorial, 

portanto, relativo, para definição da competência para processar e julgar demanda 

atinente à cobrança de indenização do seguro DPVAT.

Compulsando os autos, depreende-se que, o Juízo da 24ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza (fls. 15/18) declinou, de ofício, de sua competência para 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

conhecer do feito originário (Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT), 

determinando que a demanda seja processada e julgada no foro da Comarca do 

domicílio da parte promovente, qual seja Crateús.

Por outro lado, o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Crateús (fls. 29/34), que 

suscitou o conflito negativo de competência, fundamentando-se na impossibilidade 

de decretação de ofício pelo juízo declinante de incompetência relativa.

A matéria objeto da presente controvérsia não permite margem para 

discussão, porquanto o Superior Tribunal de Justiça, cuja missão é zelar pela 

uniformidade de interpretação da legislação federal, já decidiu, em sede de recurso 

repetitivo, que na ação de cobrança do seguro DPVAT, o autor pode escolher o foro 

do seu domicílio, o foro do lugar do acidente ou ainda o do domicílio do réu. Confira-

se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE 
DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES  
DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR 
NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO 
DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU 
DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando 
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para 
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio 
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, 
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).
2. No caso concreto, recurso especial provido.
(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013)

Com efeito, mais recentemente, o STJ fez publicar o enunciado da Súmula 

nº 540, segundo a qual "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
70

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 A
R

A
U

JO
 M

O
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 101



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
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acidente ou ainda do domicílio do réu" (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).

Por outro lado, não há como desconsiderar que, uma vez se tratando de 

competência territorial, reputada de natureza relativa, a declinação só pode 

ocorrer por meio processual próprio, ou seja, através de alegação em preliminar de 

contestação, conforme dispõe a regra do art. 65, do CPC/15, entendimento esse, 

inclusive, sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula nº 33, 

segundo a qual “a competência relativa não pode ser declarada de ofício”. 

Sendo assim, com a intenção de proteger o princípio do juiz natural, a 

decisão que declinou da competência acabou por negar vigência ao art. 65, do 

CPC/15, uma vez que a incompetência relativa somente poderá ser reconhecida 

mediante alegação em sede de contestação. Assim, prorroga-se a competência, se 

o réu não opuser tempestivamente manifestação com o objetivo de modificação do 

foro e do juízo, no caso e prazo legais. No mesmo sentido é o entendimento deste 

Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO  DPVAT. 
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 
CONHECIDO E PROVIDO. 
1. O foro competente para o ajuizamento da ação não é definido ao nuto do 
julgador, mas sim em conformidade com as regras de fixação e prorrogação 
de competência entabuladas na Lei Instrumental.
2. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício" (Súmula 
33/STJ).
3. A demanda objetivando o recebimento do seguro DPVAT é de natureza 
pessoal, implicando a competência do foro do domicílio do réu. Além disso, a 
regra contida no art. 100 do antigo CPC é mera faculdade que visa a facilitar o 
acesso à Justiça.
4. Na vertência, tratando-se de competência territorial, portanto, relativa, 
possibilita-se à parte autora, ajuizá-la em mais de um local, facultada, 
assim, a escolha do foro que melhor lhe aprouver, podendo também ser 
o lugar onde tem domicílio a empresa seguradora (ré).
5. Conflito conhecido e provido.
(Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; Comarca: Santa 
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Quitéria; Órgão julgador: 4ª Câmara Direito Privado; Data do julgamento: 
11/10/2016; Data de registro: 11/10/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT. COMPETÊNCIA RELATIVA. 
DECISÃO DECLINATÓRIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO 
STJ. FACULDADE DE O AUTOR  ESCOLHER O FORO DO LOCAL DO 
DOMICÍLIO DO RÉU PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. MATÉRIA 
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ E DO TJCE. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.
1. A questão suscitada gira em torno  da competência para julgamento da 
demanda referente à cobrança de indenização do seguro DPVAT, face a 
declinação de competência ex officio que determinou a remessa dos autos à 
comarca do domicílio do autor.
2. De acordo com a análise conjunta dos arts. 94 e 100 do CPC, a 
competência territorial é relativa; assim, o autor tem a faculdade de 
escolher o foro de ajuizamento da presente ação. Precedentes e Súmula 
33 do STJ.
4. Agravo de Instrumento conhecido e provido, para declarar o Juízo da 34ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza competente para processar e julgar o 
feito.
(Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA; Comarca: Fortaleza; Órgão 
julgador: 1ª Câmara Cível; Data do julgamento: 15/02/2016; Data de registro: 
16/02/2016)

Portanto, considerando que a seguradora ré, demandada no processo de 

origem, possui sede na Comarca de Fortaleza, constitui faculdade da parte 

autora eleger o correspondente foro para ingressar com a respectiva ação 

originária.

Assim sendo, a decisão do juízo suscitado (24ª Vara Cível da Comarca de 

Fortaleza) que declinou da competência para processar e julgar a demanda 

indenizatório, remetendo os autos ao juízo de domicílio da parte autora, limitou a 

liberdade do demandante para ajuizamento do feito, estando em desconformidade 

com a legislação pátria e com a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte e 

do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, em consonância à jurisprudência do STJ antecitada, 

conheço do presente conflito negativo de competência, para declarar 
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competente para processar e julgar o feito o Juízo suscitado, devendo o 

processo ser encaminhado à 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, para seu 

regular processamento, em detrimento da 1ª Vara da Comarca de Crateús. 

É como voto.

Fortaleza, 21 de março de 2018.

DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 

Relatora
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Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Centro administrativo Gov. Virgilio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n – Cambeba - 

CEP: 60.822.-325  – Fortaleza – CE - Fone: * 0(**)85 – 3207-7000

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA 3ª CÂMARA DIREITO PRIVADO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - CRATEÚS
SUSCITANTE : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS 
SUSCITADO : JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FORTALEZA
RELATORA: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

Presidente: Exmo. Sr. Des. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Procuradora de Justiça: Exma. Dra. FERNANDA MARIA CASTELO BRANCO 
MONTEIRO

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
 

Certifico que a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao 
apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conflito 
negativo de competência para declarar a competência do juízo da 24ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza para processar e julgar o feito, nos termos do voto da eminente 
Relatora.”

A Exma. Sra. Dra. MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Juíza 
Convocada) e o Exmo. Sr. Des. JUCID PEIXOTO DO AMARAL votaram com a eminente 
Relatora.

O referido é verdade. Dou fé.

Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, 21 de março de 2018.

    Bruno Pinheiro Jucá
- Coordenador da 3ª Câmara de Direito Privado -
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GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

 Coordenadoria de Direito Privado - 3ª Câmara

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência

Certifico que o Acórdão de página(s) 40-47 dos presentes autos, 

enviado para publicação no Diário da Justiça Eletrônico, teve sua 

disponibilização e publicação no DJE conforme os dados abaixo 

especificados:

- Disponibilizado em 26/03/2018 
Tipo de publicação: Intimação de Acórdão 
Número do Diário Eletrônico: 1871

- Considerado publicado em 27/03/2018

 Certifico, outrossim, que o conteúdo referente a disponibilização 
e a publicação do acórdão supramencionado, no Diário da Justiça 
Eletrônico, foi inserido neste expediente com a utilização das informações 
eletrônicas disponíveis no SAJSG. O referido é verdade e dou fé. 

Fortaleza, 27 de março de 2018.

Coordenador(a) / Gerente 
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1. Delegação conferida pela Portaria nº 360/2017 do TJCE, disponibilizada no DJe de 02.03.2017.
2. De acordo com o Art. 1º da lei 11.419/2006: "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças 
processuais será admitido nos termos desta Lei. Art. 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica; Art. 11. Os documentos 
produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados 
originais para todos os efeitos legais.
Para aferir a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida selecionar a opção CONFERÊNCIA 
DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 2º grau. Abrir a tela, colocar o nº do processo e o código do documento

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

Ofício nº 2323/2018 – GJC                  
                              Fortaleza, 28 de março de 2018.

Conflito de competência nº 0000226-36.2018.8.06.0000
Relatora: Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro: José Arnor Barbosa de Sousa
Ação Originária: nº 0018925-93.2017.8.06.0070 - Procedimento Comum
Juízo de Origem: 1ª Vara - Comarca de Crateús
Órgão Julgador: 3ª Câmara Direito Privado
Presidente do Órgão Julgador: Des. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Senhor(a) Juiz(a),

Por delegação, em face da Portaria nº 360/2017¹, disponibilizada no 
DJ/Ce em 02/03/2017, comunico a Vossa Excelência, para os efeitos e fins de direito, 
o inteiro teor do acórdão de págs. 40-47, que poderá ser acessado no portal eSAJ 
desta Corte de Justiça, conforme senha digital anexa.

Respeitosamente,

Gerente Judiciária Cível/Coordenador das Câmaras de Direito Privado¹

Assinado por certificação digital²

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús
Crateús - CE

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora 
Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza/CE 

Telefone/Fax: (85) 3207-7000
[agcc]

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

89
25

-9
3.

20
17

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

99
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

V
ID

 A
G

U
IA

R
 C

O
S

T
A

 e
 R

E
N

A
T

A
 A

R
A

U
JO

 M
O

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
02

/2
01

9 
às

 1
5:

19
 .

fls. 107



1. Delegação conferida pela Portaria nº 360/2017 do TJCE, disponibilizada no DJe de 02.03.2017.
2. De acordo com o Art. 1º da lei 11.419/2006: "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças 
processuais será admitido nos termos desta Lei. Art. 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica; Art. 11. Os documentos 
produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados 
originais para todos os efeitos legais.
Para aferir a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida selecionar a opção CONFERÊNCIA 
DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 2º grau. Abrir a tela, colocar o nº do processo e o código do documento

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

Ofício nº 2324/2018 – GJC                  
                              Fortaleza, 28 de março de 2018.

Conflito de competência nº 0000226-36.2018.8.06.0000
Relatora: Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Crateús 
Suscitado: Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro: José Arnor Barbosa de Sousa
Ação Originária: nº 0018925-93.2017.8.06.0070 - Procedimento Comum
Órgão Julgador: 3ª Câmara Direito Privado
Presidente do Órgão Julgador: Des. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Senhor(a) Juiz(a),

Por delegação, em face da Portaria nº 360/2017¹, disponibilizada no 
DJ/Ce em 02/03/2017, comunico a Vossa Excelência, para os efeitos e fins de direito, 
o inteiro teor do acórdão de págs. 40-47, que poderá ser acessado no portal eSAJ 
desta Corte de Justiça, conforme senha digital anexa. 

Respeitosamente,

Gerente Judiciária Cível/Coordenador das Câmaras de Direito Privado¹

Assinado por certificação digital²

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza
Fortaleza - CE

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora 
Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza/CE 

Telefone/Fax: (85) 3207-7000
[agcc]
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Assunto:
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_________________________
Lei 11.419/06 - art.4º 
§ 3º: Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação no Diário da Justiça Eletrônico.
§ 4º : Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da 
publicação. 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

 Coordenadoria de Direito Privado - 3ª Câmara

CERTIDÃO DE DECORRÊNCIA DE PRAZO

Nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência

Certifico que decorreu o prazo legal sem que os 

interessados nada tenham apresentado ou requerido sobre o Acórdão 

de páginas 40-47 referente ao processo acima. O acórdão foi 

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Ceará – 

DJE, no dia 26/03/2018 e considerado publicado em 27/03/2018. O 

referido é verdade. Dou fé. Gerência Judiciária Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará.

Fortaleza, 2 de maio de 2018.

Coordenador(a) / Gerente
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL

 Coordenadoria de Direito Privado - 3ª Câmara

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo Nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência

Certifico que o acórdão de págs. 40-47 transitou em julgado em 

20/04/2018, visto que contra ele(a) nenhum recurso foi interposto no prazo 

legal. O referido é verdade. Dou fé. Gerência Judiciária Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará. 

Fortaleza, 2 de maio de 2018.

Coordenador(a) / Gerente
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Coordenadoria de Direito Privado - 3ª Câmara

Processo nº 0000226-36.2018.8.06.0000 - Conflito de competência
Nº do Processo na Origem: 0018925-93.2017.8.06.0070

ENCAMINHAMENTO AO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA

                 Nesta data encaminho os presentes autos digitais ao  
Serviço de Portaria dos Feitos Judiciais da Comarca de Fortaleza do 
Fórum Clóvis Beviláqua.

                          
Fortaleza, 2 de maio de 2018

 

David Aguiar Costa
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 07/02/2019 07:29 
 Certidão - Processo 0018925-93.2017.8.06.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0070/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabio Monteiro Arrais Medeiros (OAB 23738/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.,   Tendo   em   vista   que   ainda   não   houve   a   formação   do   contraditório   nos   presentes 
 autos,   determino:   a   intimação   da   parte   autora,   por   seu   advogado,   para   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   promover 
 a   emenda   à   inicial,   substituindo   o   polo   passivo,   fazendo   constar   somente   a   Seguradora   Líder,   que   é 
 representante   das   seguradoras   consorciadas   do   seguro   DPVAT   em   todo   o   território   nacional   (   art.   1º   da 
 Portaria   SUSEP   n°.2.797/2007   e   art.   41   da   Resolução   CNSP   nº   332/2015   )   e   a   instituição   conveniada   com   o 
 TJCE   para   receber   citação/intimação   eletrônica,   esclarecendo   que   esta   providência   contribuirá   para   maior 
 celeridade   processual,   não   acarretando   prejuízo   para   a   parte   autora.   Decorrido   o   lapso   temporal   acima 
 assinalado   sem   o   cumprimento   da   diligência   determinada,   será   indeferida   a   petição   inicial,   nos   termos   do   art. 
 321,   parágrafo   único   do   CPC.   Exp.   Nec.   Fortaleza/CE,   29   de   janeiro   de   2019.   Adayde   Monteiro   Pimentel   Juíza 
 de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 7 de fevereiro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FORTALEZA/CE.  
 
 
 
 
 
 
 
 
EMENDA PROCESSO Nº 0018925-93.2017.8.06.0070 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ARNOR BARBOSA DE SOUSA, já amplamente 
qualificado nos autos em tela, vem, por intermédio de seus judiciais patronos 
que a esta subscrevem, com o devido respeito e habitual acatamento, perante 
V. Exa, solicitar a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT, CNPJ 09.248.608/0001-04, estabelecida na Rua Senador 
Dantas, nº 74, 5ª andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201. 

 
Diante do exposto, requer o normal prosseguimento do 

feito.  
 
Termos em que, 
 
Roga vosso Súpero Deferimento. 
 
Fortaleza, 07  de fevereiro de 2019. 

 

 
Fábio Monteiro Arrais Medeiros 

OAB/CE nº 23.738 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 12/02/2019 08:02 
 Certidão - Processo 0018925-93.2017.8.06.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 584/596   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Fabio Monteiro Arrais Medeiros (OAB 23738/CE) 

           Teor   do   ato:   "R.H.,   Tendo   em   vista   que   ainda   não   houve   a   formação   do   contraditório   nos   presentes 
 autos,   determino:   a   intimação   da   parte   autora,   por   seu   advogado,   para   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   promover 
 a   emenda   à   inicial,   substituindo   o   polo   passivo,   fazendo   constar   somente   a   Seguradora   Líder,   que   é 
 representante   das   seguradoras   consorciadas   do   seguro   DPVAT   em   todo   o   território   nacional   (   art.   1º   da 
 Portaria   SUSEP   n°.2.797/2007   e   art.   41   da   Resolução   CNSP   nº   332/2015   )   e   a   instituição   conveniada   com   o 
 TJCE   para   receber   citação/intimação   eletrônica,   esclarecendo   que   esta   providência   contribuirá   para   maior 
 celeridade   processual,   não   acarretando   prejuízo   para   a   parte   autora.   Decorrido   o   lapso   temporal   acima 
 assinalado   sem   o   cumprimento   da   diligência   determinada,   será   indeferida   a   petição   inicial,   nos   termos   do   art. 
 321,   parágrafo   único   do   CPC.   Exp.   Nec.   Fortaleza/CE,   29   de   janeiro   de   2019.   Adayde   Monteiro   Pimentel   Juíza 
 de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 12 de fevereiro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DESPACHO INICIAL (Citação)

Processo nº: 0018925-93.2017.8.06.0070

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

Requerente e 
Requerido:

Jose Arnor Barbosa de Sousa e outro

R. H.
Recebo a emenda à inicial.
Defiro a gratuidade judiciária.
Determino a imediata substituição do pólo passivo, o qual figurará como parte 

promovida a Seguradora Líder, gestora do consórcio DPVAT, devendo ser providenciada a 
alteração no cadastro de partes do SAJPG, mediante a inclusão do código controlado para 
cadastro de partes nº. 10525895.

Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, com fundamento no art. 
334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as demandas desta natureza não comportam 
autocomposição antes da realização de perícia médica.

Cite-se a Seguradora Líder pelo portal eletrônico do e-SAJ para contestar, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio eletrônico, na forma 
do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte requerente. Determino, outrossim, a 
intimação da requerida para, no mesmo lapso temporal, juntar aos autos a cópia do processo 
administrativo relativo ao fato descrito na inicial.

Considerando o art. 3º, § 1º, inciso XXIII da Resolução nº 047/2018 – CPJ/CE, 
ouça-se o Representante do Ministério Público.

Exp. Nec.
Fortaleza (CE), 07 de maio de 2019.

                        Adayde Monteiro Pimentel

                                    Juíza de Direito
                                             Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0018925-93.2017.8.06.0070

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Seguro

Certifica que o expediente de Carta, foi confeccionado pela SEJUD e 
encontram-se à apreciação do gabinete do Juízo. 

Fortaleza/CE, 08 de maio de 2019.

Servidor da SEJUD

                                             *Certidão gerada de forma automática
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8424, Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0018925-93.2017.8.06.0070

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

:

Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada << Informação 
indisponível >>

Senhor(a) Representante Legal do(a) 

A presente carta, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Adayde Monteiro Pimentel, Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível (SEJUD V), tem como 
finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. Para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 
(quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da 
Lei 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pela parte requerente. 

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser 
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha 
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total 
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do 
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta.

Fortaleza/CE, 08 de maio de 2019.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0018925-93.2017.8.06.0070

Apensos:

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

Requerente Jose Arnor Barbosa de Sousa e outro

Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 08/05/2019 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "R. H. Recebo a emenda à inicial. Defiro a gratuidade judiciária. 
Determino a imediata substituição do pólo passivo, o qual figurará como parte promovida a 
Seguradora Líder, gestora do consórcio DPVAT, devendo ser providenciada a alteração no 
cadastro de partes do SAJPG, mediante a inclusão do código controlado para cadastro de 
partes nº. 10525895. Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, com fundamento 
no art. 334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as demandas desta natureza não comportam 
autocomposição antes da realização de perícia médica. Cite-se a Seguradora Líder pelo portal 
eletrônico do e-SAJ para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da 
citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, sob pena de ser 
considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte 
requerente. Determino, outrossim, a intimação da requerida para, no mesmo lapso temporal, 
juntar aos autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato descrito na inicial. 
Considerando o art. 3º, § 1º, inciso XXIII da Resolução nº 047/2018 - CPJ/CE, ouça-se o 
Representante do Ministério Público. Exp. Nec. Fortaleza (CE), 07 de maio de 2019. Adayde 
Monteiro Pimentel Juíza de Direito Assinado por Certificação Digital". 

Fortaleza/CE, 08 de maio de 2019.
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